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A N E X O

7304.1 8414.80.1 8432.80.00 8443.19 8471.60 8514.30.90 8907.90.00
7304.23.10 8414.80.29 8433.20 8443.39.10 8471.70 8514.40.00 8908.00.00
7304.29 8414.80.3 8433.30.00 8443.91.9 8471.80.00 8514.90.00 9006.10.00
7304.22.00 8414.80.90 8433.40.00 8444.00 84.74 8515.19.00 9016.00
7304.29.10 8414.90.39 8433.5 84.45 84.75 8515.2 9017.30
7305.1 8415.81.90 8433.60 84.46 8477.10 8515.3 9022.29.90
7305.20.00 8415.82.90 8434.10.00 84.47 8477.20 8515.80 90.24
7306.1 8415.83.00 8434.20 8 4 4 8 . 11 8477.30 8515.90.00 9 0 2 5 . 11 . 9 0
7306.2 84.16 8435.10.00 8449.00.10 8477.40 8531.20.00 9025.19.90
7309.00.10 84.17 8436.10.00 8449.00.20 8477.5 8532.10.00 9025.80.00
7309.00.90 8418.69.40 8436.2 8449.00.80 8477.80 85.35 9026.10
8207.30.00 8418.69.10 8436.80.00 8450.20.90 84.79 8536.50.90 9026.20
84.02 8418.69.20 8437.10.00 8451.10.00 8480.10.00 85.37 9026.80.00
8403.10 84.19 8437.80 8451.29 8480.30.00 8543.30.00 9026.90.90
8404.10 8420.10 84.38 8451.30.10 8480.4 86.02 9027.10.00
8404.20.00 8420.91.00 8439.10 8451.30.99 8480.50.00 8605.00.90 9027.20
8405.10.00 84.21 8439.20.00 8451.40 8480.60.00 8606.10.00 9027.30
8406.8 8422.20.00 8439.30 8451.50 8480.7 86.07 9027.80.91
8406.90.90 8422.30 8439.91.00 8451.80.00 84.81 8701.10.00 9027.50
8407.90.00 8422.40 8439.99.90 8452.2 85.01 8701.30.00 9027.80
8408.90 84.23 8440.10.1 84.53 8502.1 8701.90.10 9027.90.99
8409.91.20 84.24 8440.10.90 84.54 8502.20 8701.90.90 9028.20
8409.91.90 84.25 8441.10 84.55 8502.31.00 8704.10 9030.20.10
84.10 84.26 8441.20.00 84.56 8502.39.00 8705.10 9030.31.00
8 4 11 . 8 1 . 0 0 84.27 8441.30 84.57 8502.40 8705.20.00 9030.32.00
8 4 11 . 9 9 . 0 0 84.28 8441.40.00 84.58 8503.00.90 8705.30.00 9030.33.90
8412.10.00 84.29 8441.80.00 84.59 85.04 8705.40.00 9030.82.10
8412.2 8430.10.00 8442.30.10 84.60 8505.20.90 8705.90.90 9030.89.20
8412.3 8430.3 8442.30.20 84.61 8514.30.21 8906.90.00 9032.90.9
8412.80.00 8430.4 8442.30.90 84.62 8507.20.10 8709.19.00 9030.90.90
84.13 8430.50.00 8 4 4 3 . 11 84.63 8507.30.19 8716.20.00 90.31
8414.10.00 8430.6 8443.12 84.64 8507.30.90 8901.20.00 9032.10
8414.30.19 8431.39.00 8443.13 84.65 8512.20.19 8901.30.00 9032.20.00
8414.30.99 8432.10.00 8443.14.00 84.67 8514.10.10 8901.90.00 9032.89.81
8414.40 8432.2 8443.15.00 84.68 8 5 1 4 . 2 0 . 11 8902.00 9032.89.82
8414.59.10 8432.30 8443.16.00 8471.30 8 5 1 4 . 3 0 . 11 8904.00.00 9032.89.83
8414.59.90 8432.40.00 8443.17 8471.41 8514.30.19 89.05 9032.89.90

DECRETO Nº 6.910, DE 22 DE JULHO DE 2009

Dispõe sobre ação emergencial a ser adotada pelo Ministério do Desenvol-
vimento Agrário nos casos em que especifica, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos
IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 50 da Lei no 11.775, de 17 de
setembro de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o O Ministério do Desenvolvimento Agrário adotará ação emergencial de apoio aos
agricultores familiares localizados nos municípios em que ocorrerem eventos que levem a perdas na
produção agropecuária.

§ 1o O apoio previsto no caput será restrito aos municípios atingidos por eventos climáticos,
epizootias ou doenças em plantas que tenham atingido, pelo menos, cem agricultores familiares.

§ 2o A ação emergencial terá como objetivo propiciar condições de recuperação da capacidade
produtiva e da renda dos agricultores familiares.

§ 3o O benefício será concedido a agricultores familiares enquadrados no art. 3o da Lei no

11.326, de 24 de julho de 2006, na forma de bônus percentual a ser utilizado para liquidação ou
amortização de financiamentos contraídos no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da
Agricultura Familiar - Pronaf.

§ 4o A concessão do benefício fica limitada às disponibilidades orçamentárias e financeiras da
União nos respectivos exercícios orçamentários.

Art. 2o O valor do bônus será limitado ao valor dos saldos devedores dos financiamentos de
cada mutuário, contratados ao amparo do Pronaf.

Parágrafo único. Na liquidação ou amortização de operações que contarem com rebates ou
bônus de adimplência contratuais, serão eles primeiramente aplicados e, sobre o saldo devedor restante,
incidirá o bônus de que trata o caput.

Art. 3o Poderão ser beneficiários do bônus os agricultores familiares atingidos por eventos
relacionados no § 1o do art. 1o que tiverem perdas superiores a trinta por cento da renda anual de sua
atividade rural.

Parágrafo único. Profissionais de órgão oficial ou instituição credenciada de assistência técnica
apurarão as perdas mediante vistoria realizada na propriedade atingida, identificando lavouras, bens e
benfeitorias danificados e quantificando os prejuízos, observado o disposto no art. 5o.

Art. 4o É vedada a concessão dos benefícios de que trata este Decreto para:

I - mutuários de financiamentos do Pronaf que estejam amparados pelo Programa de Garantia
da Atividade Agropecuária - Proagro, pelo Proagro Mais ou por outro seguro de produção, desde que o
evento causador da perda na produção esteja previsto como causa de indenização pelos respectivos
Programas ou seguros;

II - cobertura de danos amparados por outro programa de governo;

III - atividade rural desenvolvida em áreas impróprias ou não permitidas pela legislação em
vigor;

IV - cobrir prejuízos causados pela falta de aplicação de método de controle difundido e
tecnicamente viável para a respectiva situação, com tecnologia disponível e acessível ao agricultor; e

V - cobrir prejuízos causados por eventos de ocorrência habitual na localidade, falha humana ou
não relacionados a eventos da natureza.

Art. 5o A solicitação de apoio por meio da ação emergencial será apreciada pelo Ministério do
Desenvolvimento Agrário, em conjunto com o Ministério da Fazenda.

Parágrafo único. As regras operacionais, os percentuais de bônus, as formas de apuração de
perdas e demais condições aplicáveis, em cada evento, para efetivação da ação emergencial serão
estabelecidas por meio de portaria interministerial a ser editada pelo Ministério do Desenvolvimento
Agrário, em conjunto com o Ministério da Fazenda.

Art. 6o As disposições deste Decreto aplicam-se aos eventos referidos no art. 1o que tenham ocorrido a
partir de 18 de setembro de 2008.

Art. 7o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 22 de julho de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Paulo Bernardo Silva
Guilherme Cassel

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 2009

Autoriza o aumento do capital social da Companhia Brasileira de Trens Urbanos -
CBTU.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4o do Decreto-Lei no 1.678, de 22 de fevereiro de 1979,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica autorizado o aumento do capital social da Companhia Brasileira de Trens Urbanos
- CBTU de R$ 4.709.287.303,92 (quatro bilhões, setecentos e nove milhões, duzentos e oitenta e sete
mil, trezentos e três reais e noventa e dois centavos) para R$ 4.855.301.687,57 (quatro bilhões, oi-
tocentos e cinqüenta e cinco milhões, trezentos e um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e
sete centavos).

Art. 2o Fica a União autorizada a subscrever ações no valor de R$ 146.014.383,63 (cento e
quarenta e seis milhões, quatorze mil, trezentos e oitenta e três reais e sessenta e três centavos), mediante
a utilização de créditos relativos aos investimentos da União na Companhia, registrados no balanço de
31 de dezembro de 2008.

Art. 3o Fica a União autorizada a subscrever ações até o valor de R$ 0,02 (dois centavos), caso
os acionistas minoritários não exerçam o seu direito de preferência dentro do prazo legal.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 22 de julho de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Marcio Fortes de Almeida

DECRETO DE 22 DE JULHO DE 2009

Outorga à Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF concessão
para exploração do serviço público de transmissão de energia elétrica, relativa
à Linha de Transmissão Pau Ferro - Santa Rita II, em 230 kV, e Subestação
Santa Rita II, nos Estados de Pernambuco e Paraíba, Subestação Natal III, em
230 kV, no Estado do Rio Grande do Norte, Subestação Zebu, em 230 kV, no
Estado de Alagoas, e Linha de Transmissão Paulo Afonso III - Zebu, em 230
kV, Circuito Duplo, no Estado de Alagoas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, tendo em vista o disposto nas Leis nos 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de
julho de 1995, 9.491, de 9 de setembro de 1997, e 9.648, de 27 de maio de 1998, e o que consta do
Processo no 48500.000368/2009-18,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica outorgada à Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF concessão para
exploração do serviço público de transmissão de energia elétrica mediante construção, operação, ma-
nutenção e demais instalações associadas necessárias às funções de medição, supervisão, proteção,
comando, controle, telecomunicação, administração e apoio dos empreendimentos Linha de Transmissão
Pau Ferro - Santa Rita II, em 230 kV, e Subestação Santa Rita II, nos Estados de Pernambuco e Paraíba,
Subestação Natal III, em 230 kV, no Estado do Rio Grande do Norte, Subestação Zebu, em 230 kV, no
Estado de Alagoas, e Linha de Transmissão Paulo Afonso III - Zebu, em 230 kV, Circuito Duplo, no
Estado de Alagoas.

Art. 2o A concessão de que trata este Decreto vigorará pelo prazo de trinta anos, contado a partir
da data de assinatura do respectivo Contrato de Concessão de Serviço Público de Transmissão de
Energia Elétrica.

§ 1o O Contrato deverá ser assinado no prazo de trinta dias, contado a partir da convocação feita
pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, sob pena de ineficácia da concessão ora outorgada.

§ 2o Mediante requerimento da CHESF à ANEEL, apresentado até trinta e seis meses antes do
término do prazo constante do caput deste artigo, a concessão poderá ser prorrogada nas condições que
forem estipuladas.




